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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 5-80q 	DE 	DE D6 	&O DE 1981  

"Inttoduz altvtação na Leí 	nç 

5.577, de 06 de dezembro de 1979". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - O artigo 19, da Lei n9 5.577, de 06 

de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 	reda 

ção: 

"Art. 19 - As obras e melhoramentos necessá 

rios às vias e logradouros públicos do Município de Goiânia 

poderão ser executados pelo sistema do Plano Comunitário de 

Pavimentação - PCP, mediant solicitação de, no mínimo, 70% 

(setenta por cento) dos pro rietários a se benefic arem, ou 

por iniciativa da administr ção municipal, de aco o com as 

disposições desta Lei". 

Art. 29 - Es Lei entrará 	vigo 

de sua publicação, revogad 	s disposiç s em 
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